


Cartilha “ Inclusão, esse é o ponto!”

Publicação: Outubro de 2022

Elaboração: Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos, Núcleo 
Especial de Atendimento à Pessoa Idosa e Núcleo de Atendimento 
à Pessoa com Deficiência da Defensoria Pública do Rio de Janeiro; 
Superintendência de Saúde Mental da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura do Rio de Janeiro; membros da sociedade civil 
organizada.

Ilustrações por Milla Scramignon

Esse material não pode ser reproduzido no todo ou em parte
sem prévia autorização com fins lucrativos.



Quase na hora… Ponto do ônibus 129… Aqui está!

Bom dia! 
Você é o Lucas, 

o novo motorista?

Bom dia! 
Sou sim, é meu primeiro 

dia nesta linha.

Legal! Eu sou o Pedro, 
fiscal deste ponto final… 



…e esta é a Clarice, 
ela já é passageira do 
ônibus 129 faz tempo!

Olá!

Prazer!

Ela estava me 
contando sobre o 
cuidado que ela 

recebe no CAPS que 
essa linha serve. 

Você já tinha
ouvido falar?

Não tinha, não… o que é?

Ah, eu te explico 
melhor na viagem. 

Não quero te atrasar!

Ótimo!
Vou abrindo o ônibus, então. 
Já até formaram uma fila…

Aliás, tem um senhor e uma senhora 
cadeirante na fila comum. 
Eles não têm preferência?

Com certeza, Lucas! 
Vou orientá-los agora mesmo. 
Ligue a plataforma elevatória, 

por favor.

Claro!

Bom dia! Passageiras e 
passageiros idosos ou com 
alguma deficiência, formem 

uma fila preferencial. 

Quem tiver mais de 80 anos 
tem preferência ainda maior!



Ei, esses dois não deveriam 
estar na fila preferencial, eles 
não têm nenhuma deficiência!

Nós dois temos transtorno 
mental, somos usuários 

daquele CAPS.

Temos tanto direito à 
prioridade na fila, aos 

assentos e à gratuidade 
quanto uma pessoa cega, 

por exemplo.

Ah, sim, é verdade, Clarice! Acabei não 
falando. Pessoas com transtorno mental 

também têm prioridade!

*Você sabia? 
O valor das viagens das pessoas beneficiárias de gratuidades no transporte é custeado pelo poder 
público e por uma pequena parcela das passagens pagas pelos demais passageiros. 



Ah, me desculpe! Não sabia! 
É que vocês não aparentam 

ter nenhum transtorno.

Muitas vezes, o transtorno 
mental não tem aparência 

física... Mas sem problemas, 
esse é um engano comum.

Verdade, Clarice. Bem, então 
podem ir entrando. O ônibus 

já vai partir! 

Boa viagem, Lucas! 
Clarice pode te ajudar caso tenha 

alguma dúvida sobre o atendimento
aos passageiros com deficiência.

Até hoje, ela ainda 
precisa me lembrar
de algumas coisas.

Maravilha! Vai ser de 
grande ajuda! Até mais e 

obrigado, Pedro!



Mas, então, Clarice, o 
que é o “CAPS”?

CAPS é a sigla para “Centro de Atenção 
Psicossocial”. São unidades do SUS 

especializadas em saúde mental. 

Lá, pessoas com transtorno mental 
grave e persistente, como eu, podem 
buscar acompanhamento terapêutico 

de base comunitária. 

Que interessante! 
E como assim, 

acompanhamento 
de base 

comunitária? 

É que era comum isolar pessoas como nós… 



Só que, mais recentemente, perceberam a 
importância de nos manter inseridas na 
comunidade, como qualquer pessoa. 

Agora podemos escolher ter 
acompanhamento, sem sermos 
deixados em asilos e hospitais.

Privilegiando nossa participação em 
todas as atividades: de cultura, 

trabalho, lazer…
O João, por exemplo, 

está indo assistir a 
um jogo de futebol 

com os amigos!

Sim! 
O lazer também é 

importante porque assim 
nos sentimos parte da 

comunidade onde 
vivemos!

Inclusão, esse é o ponto! 



Meus jovens, se me permitem 
contribuir um pouco...

É verdade, senhor. 
Esses, entre vários outros 
grupos que passam por 

tantas dificuldades 
diariamente…

São tão cidadãs e cidadãos 
quanto qualquer pessoa.

E deveriam se sentir
assim também!

A partir da criação de diversas leis, convenções 
internacionais e outras normativas, foram 

assegurados o respeito, a inclusão e a autonomia 
das pessoas idosas, pessoas com transtornos 

mentais e demais deficiências. Os CAPS são um 
dos resultados de políticas públicas nesse sentido.



Bom dia, esse 
é o ônibus 
129, né?

Bom dia, é sim!

Mas ela não é cega?
Como ela sabe...?

Ah, que bom, esse 
aplicativo me ajuda 
muito com a minha 

baixa visão. 



Ah, está explicado. Ela não é 
completamente cega...

Que interessante! Ele também te avisa 
quando chega o seu ponto?

Avisa, sim. Nem sempre a 
tempo… Mas já salto daqui 

a três pontos. 

Te aviso, então! Assim que 
você sentar em segurança, 

seguimos viagem.

Ok, obrigada!

Podemos 
seguir!

Pôxa, motorista, você não sabe como isso faz 
diferença, esse tempinho para sentar com 

segurança…Ajuda muito a evitar acidentes!

Uma vez caí com uma arrancada brusca e me machuquei feio!



Ah, eu sei como é ruim. 
Meu pai já passou por 
isso. A pressa é que 

atrapalha, sabe... 
Mas procuro fazer

minha parte.
Respeito o passageiro. 

Motorista, tem uma 
pessoa no ponto 

que não consegue 
andar até aqui. 

Espera a fila andar, 
por favor!

Obrigado por avisar!
Já estava 

saindo mesmo. 



Imagina se ele não tivesse 
avisado, a pessoa teria 

perdido o ônibus…

Verdade! Na dúvida vou 
procurar parar apenas 

em frente ao ponto. 

Muito obrigada por esperar, 
motorista!

Bom dia, 
motorista! 

Bom dia!



Você está bem? 
Perdeu 

o ponto? 

Viu alguma coisa? 

Um disco 
voador? 

Ôxe, mas o menino 
não responde...

Que mal educado!

Não me ouviu? Eu perguntei
se você está bem!

Gente, acho que ele é 
surdo! Talvez ele faça 

leitura labial... 



Tente perguntar algo simples, articulando 
bem e deixando ele ver a sua boca.

Verdade. Vou tentar. V o c ê  e s t á  b e m? 

Eu entendi que ele vai saltar em 
frente ao shopping e quer saber se 

já passou o ponto.

O shopping ainda não passou. 
É daqui a 2 pontos!

É, eu também. Nesse caso:

Ih, pessoal, deixa eu 
trocar uma ideia com ele. 

Eu sei Libras!



Era isso mesmo! Ele ficou preocupado 
porque está meio atrasado pra um 

encontro de aplicativo...

“Sacomé né”, não quer 
deixar o crush esperando!

Hahah. Muito bom! 
E como você sabe 

Libras?

Tenho uma irmã 
surda, precisei me 

adaptar! Libras* é a 
língua oficial dos 

surdos, mas alguns 
se comunicam 

através da leitura 
labial também.

Você sabia que a Libras é 
reconhecida como meio legal de 

comunicação no Brasil?
Caramba, não sabia!

Pois é. Que bom que puderam 
resolver a situação pela leitura 

labial... Mas vou te falar, se 
comunicar por Libras é muito 

mais legal!

Eu imagino! Quase perdemos a melhor parte!

*Libras é abreviação para Língua Brasileira de Sinais.



Muito bem...chegamos em 
mais um ponto!

Não quero 
passaaar!!!



Ei, passa logo, 
está nos atrasando!

Esperem um pouco, por favor!! Meu 
filho precisa de um tempo maior 
para conseguir passar na roleta.

Eu tenho que chegar no trabalho!!! 

Passa logo com essa 
criança pirracenta!!

Não é pirraça! Meu filho é autista, o que faz dele muito 
mais sensível a estímulos externos, como o barulho, a luz, 

as pessoas, o espaço apertado para passar na roleta… 
que dirá tudo isso ao mesmo tempo!  



Pessoal, vamos ter 
paciência e respeitar a 
diferença do menino! 

Esse tumulto 
é só mais um estímulo 

para estressá-lo!

Ei, amiguinho!

Tá tudo bem. Deixa eu te 
ajudar a girar essa roleta. 

Pronto!

Pode sentar aqui. 
Já vou saltar no 
próximo ponto.

Obrigada pela 
compreensão! Passar pela 

roleta é sempre muito 
desafiador pra ele.  

Pôxa, Clarice, já vai descer? E agora, 
como faço sem sua orientação? 

Não se preocupe, você está indo bem!



Nem sempre sabemos 
lidar com todas as 

situações, mas, na dúvida, 
trate todos os passageiros 

com paciência
e compreensão! 

Verdade, Clarice. Todos 
temos direitos, independente 
de origem, raça, sexo, cor, 

idade, deficiência ou 
qualquer outra coisa.

E nós podemos contribuir para que todas as pessoas consigam viver 
da melhor forma possível! 

Farei minha parte. Obrigado, Clarice! 
Foi um prazer! 

Eu que agradeço!

Vai saltar na
Defensoria?

Isso! Estou participando de
um projeto de conscientização, 

voltado para acessibilidade
no transporte público…



Pode ser até que a gente 
crie quadrinhos pra isso! 



Legislação Pertinente

• Constituição da República Federativa do Brasil

• Convenção Americana de Direitos Humanos

• Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência

• Lei Complementar Federal nº 80/1994, que organiza 
as Defensorias Públicas

• Lei Federal nº 10.216/2001, da Reforma Psiquiátrica 
Antimanicomial

• Lei Federal nº 10.257/2001, sobre política urbana

• Lei Federal nº 12.587/2012, que institui as diretrizes 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana.

• Lei Federal nº 13.146/2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência

• Lei Federal nº 10.741/03, que institui o Estatuto da 
Pessoa Idosa
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